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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.988/2026 =
de 19 de fevereiro de 2026.

Altera a Portaria nº 11.928, de 19
de janeiro de 2026.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei; e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  alteração  de
membro da Comissão de Seleção de Parcerias designada
pela Portaria nº 11.928, de 19 de janeiro de 2026;

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  alterado  o  membro  da  Comissão  de

Seleção de Parcerias designado pela Portaria nº 11.928, de
19 de janeiro de 2026, substituindo-se Mirele Giacomini –
emprego efetivo, por Ivani Maria de Carvalho – cargo
em comissão, nas seguintes Diretorias:

I – Diretoria de Educação e Cultura;
II – Diretoria de Saúde;
III – Diretoria de Assistência Social;
IV – Diretoria de Obras;
V – Diretoria de Agricultura e Meio Ambiente.
Art.  2º  Permanecem  inalteradas  as  demais

disposições  constantes  na Portaria  nº  11.928,  de 19 de
janeiro de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 19 de fevereiro de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.989/2026 =
de 19 de fevereiro de 2026.

Altera  membros  do  Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher
de Bariri.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam alterados os membros representantes

do Poder Público, bem como seus suplentes, para compor o
Conselho Municipal  dos Direitos da Mulher,  referente ao
biênio 2025-2026, passando a integrar a Portaria nº 11.494,
de 11 de junho de 2025, conforme segue:

“Art. 1º …
I - Representantes do Poder Público:
…
b) Representantes do Serviço de Saúde:
Marlene Bollini Tessaroli – Titular, em substituição

a Karoline Mazulli Silva Cantacini
Lucia Helena Cornélio – Suplente, em substituição

a Michele Cristina de Souza Arroteia - Suplente
…”
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 19 de fevereiro de 2026.

AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.990/2026 =
de 19 de fevereiro de 2026.

Dispõe  sobre  al teração  de
membros  do  Conselho  Municipal
dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei; e de acordo com o disposto no § 1º, do artigo 5º, da Lei
Municipal nº 4.196/12,

RESOLVE:
Art. 1º  Ficam alterados os membros representantes

do Poder Público para composição do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, fazendo
parte integrante da Portaria nº 11.324, de 11 de março de
2025, da seguinte forma:

“Art. 1º ...
Representantes do Poder Público:
...
II – Representantes do Serviço de Saúde
a) Lucia Helena Cornélio – Titular, em substituição

a Karolina Mazulli Silva Cantacini
b)  Marlene  Bollini  Tessaroli  –  Suplente,  em

substituição a Michele Cristina de Souza Arroteia
...
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Bariri, 19 de fevereiro de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.991/2026 =
de 19 de fevereiro de 2026.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido,  a  partir  de  23  de

fevereiro  de  2026,  a  Sra.  Gabriela  Justulin,  do
emprego temporário de Professor de Educação Básica II
– Educação Especial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 19 de fevereiro de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO
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Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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